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| — RELATORIO

O projeto sob exame pretende que os servidores do
Departamento de Informética do SUS — DATASUS, 6rgao do Ministério da Saude,
sejam incluidos no Plano de Carreiras dos 6rgdos e entidades integrantes da
area de Ciéncia e Tecnologia, nos termos do art. 1° da Lei n°® 8.691, de 28 de
julho de 1993. Tal objetivo seria alcancado pelo acréscimo de novo inciso ao § 1°
do referido artigo.

Embora essa incluséo tenha sido vetada a época da san¢ao
da lei que se pretende ampliar, € lembrado pela autora que outros 0Orgaos,
também retirados do projeto original, como a Instituto de Pesquisa Jardim
Botanico e a Casa de Rui Barbosa, vieram a integrar a estrutura de Carreiras de
Ciéncia e Tecnologia por forca de legislacdo superveniente.

Apo6s analisar no mérito a validade da proposta em funcgéo
das caracteristicas e finalidades do DATASUS, a Comissao de Ciéncia e



Tecnologia, Comunicacédo e Informatica manifestou-se pela aprovacéo do projeto,
oferecendo duas emendas. A Emenda n°® 1 destinava-se a sanar lapso de
redacdo na ementa do projeto de lei, enquanto a de n° 2 pretendia consignar a
denominacéo completa do érgéo.

No prazo regimental estabelecido para esse fim, nesta
Comissédo nao foram apresentadas emendas ao projeto.

E o relatério.

II - VOTO DA RELATORA

As atividades desenvolvidas pelo DATASUS séao de
fundamental importancia, com destaque para o desenvolvimento e disseminacéo
de tecnologias de informatica especificas para a area da saude publica, para a
manutencdo das bases nacionais do Sistema de Informacdes de Saude bem
como para o desenvolvimento e disseminacdo de sistemas de informacédo e a
prestacdo de consultoria para a elaboracdo de sistemas do planejamento,
controle e operacéo do SUS.

A relevancia de sua atuacao na promocao e realizacéo de
pesquisa e desenvolvimento cientifico e tecnoldgico ndo pode ser prejudicada
pelo injusto alijamento dos seus técnicos do Plano de Carreiras para Area de
Ciéncia e Tecnologia, do que resulta fator de desestimulo e de evasdo de
especialistas, com sérios prejuizos para um eficiente desempenho do SUS,
fundamental para a solu¢cdo dos graves problemas de Saude enfrentados pelo
Pais.

Este o motivo pelo qual nossa posicdo é no sentido de
acolhimento do PL 4.140/2001, medida que ja se faz tardia. Quanto as emendas
apresentadas pela Comissédo de Ciéncia, Tecnologia, Comunicacao e Informatica,
acolhemos a de n° 1, que corrige evidente lapso de redacdo. A emenda de n° 2
com cuja esséncia concordamos, merece ressalvas, seja por nado indicar a
subordinacdo ministerial do DATASUS, seja pelo lapso de indicacdo do numero



correto do inciso a ser acrescentado, que deve corresponder ao algarismo
romano XXX. Dai a razdo da emenda oferecida por esta Relatora.

Presentes essas consideragcdes somos pela:

a) APROVACAO do PL 4.140, de 2001, com a emenda que
apresentamos;

b) APROVACAO da Emenda n° 1 da Comissédo de Ciéncia,
Tecnologia, Comunicacéo e Informatica e REJEICAO da
Emenda n° 2, daquela Comisséo.

Sala da Comisséao, em 20 de maio de 2003.

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN

Relatora
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO PUBLICO
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EMENDA MODIFICATIVA DA RELATORA

Dé-se ao art. 1° do projeto a seguinte redacao:

“Art. 1° O 8 1° da Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

XXX — Departamento de Informéatica do SUS — DATASUS, do Ministério da
Saude.” (NR)

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN
Relatora



